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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº 108/2025                                                 São Luís, 26 de novembro de 2025.


Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que altera a Lei nº 10.691 de 26 de setembro de 2017 que institui o Programa Cartão Transporte Universitário.

A Lei nº 10.691 de 26 de setembro de 2017 criou o Programa Cartão Transporte Universitário no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular - SEDIHPOP e da Secretaria de Estado Extraordinária da Juventude - SEEJUV tendo por beneficiários os estudantes matriculados em cursos presenciais e com regime diário de aulas em Instituições de Ensino Superior - IES, públicas ou privadas, situadas no Estado do Maranhão. 

Nesse sentido, a presente iniciativa tem por finalidade adequar o escopo da política pública diante das mudanças sociais e econômicas observadas. 

Fundamentada no interesse público, a proposta visa adequar a articulação institucional e garantir maior eficiência ao Programa. 

Nesse sentido, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput da Constituição da República. Por outro lado, a urgência decorre da necessidade de assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das ações do Programa Cartão Transporte Universitário. 

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1°, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta. 

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 520, 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Altera a Lei nº 10.691 de 26 de setembro de 2017 que institui o Programa Cartão Transporte Universitário. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º O artigo 9º - A da Lei nº 10.691 de 26 de setembro de 2017 passa a vigorar acrescido do inciso IV com a seguinte redação:

“Art. 9º-A (...): 

(...) 

IV - não seja beneficiário do Programa Estadual Educação de Verdade, instituído pela Lei Estadual nº 12.656 de 18 de setembro de 2025.” (AC) 

Art. 2º Fica revogado o inciso I do artigo 9º-B da Lei nº 10.691 de 26 de setembro de 2017. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 26 DE NOVEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.   

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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